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RESUMO 
Este estudo busca entender quais são os principais dispositivos normativos de con-
servação do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio e como eles atuam 
para garantir a conservação efetiva dessa área, partindo dos princípios previstos pelos 
sistemas normativos jurídicos nas esferas federal e estadual. O conteúdo foi funda-
mentado a partir de uma pesquisa bibliográfica através da leitura de artigos e pesquisa 
documental, como relatórios e a legislação. Delimitou-se o lapso temporal para análise 
até 2021. Ao longo do trabalho, apresenta-se uma compreensão acerca da aplicação 
dessas normas jurídicas em uma Unidade de Conservação marinha levando em con-
sideração as especificidades que o ambiente marinho apresenta, de forma a permitir 
a assimilação sobre a atuação de órgãos responsáveis dentro da área do parque e 
entendendo como estes procedem diante do desafio de garantir a preservação da vida 
marinha, além de evidenciar quais as ações previstas para o parque e como elas fo-
ram construídas. Conclui-se que a normatividade do Parque tem apresentado avan-
ços, evidenciados pela construção do plano de manejo, pela aproximação com a aca-
demia e pela realização de ações educativas voltadas à conscientização ambiental. 
Contudo, ainda se fazem necessários esforços para fortalecer a efetividade das polí-
ticas públicas e das normas de proteção, garantindo a preservação plena desse im-
portante ecossistema marinho. 
Palavras-chave: Parque Marinho. Plano de Manejo. Unidade de Conservação. 
 
ABSTRACT 
This study seeks to understand the primary regulatory mechanisms for the conserva-
tion of the Pedra da Risca do Meio Marine State Park and how they function to ensure 
the effective preservation of this area, based on the principles established by legal 
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regulatory frameworks at both the federal and state levels. The research is grounded 
in a bibliographic approach, drawing on articles and documentary sources, such as 
reports and legislation. The temporal scope of the analysis is limited to 2021. 
Throughout the work, an understanding is developed regarding the application of these 
legal norms within a marine Conservation Unit, considering the specific characteristics 
of the marine environment, thus facilitating an understanding of the role of the respon-
sible agencies within the park and how they address the challenge of ensuring marine 
life preservation. Additionally, the study highlights the actions planned for the park and 
the processes through which they were constructed. It is concluded that the regulatory 
framework of the park has made significant progress, as evidenced by the deve-
lopment of the management plan, increased engagement with academic institutions, 
and the implementation of educational initiatives aimed at environmental awareness. 
Nevertheless, further efforts are required to enhance the effectiveness of public poli-
cies and protective regulations, ensuring the full preservation of this crucial marine 
ecosystem. 
Keywords: Marine Park. Management Plan. Conservation Unit. 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este estudo tem como enfoque a proteção do Parque Nacional Marinho da 

Pedra da Risca do Meio, com foco na análise das normas legais, políticas públicas e 

ações institucionais voltadas à proteção desta área. Esta é protegida. A pesquisa 

surge em meio a preocupações crescentes sobre a proteção dos ecossistemas mari-

nhos e as estratégias legais e regulatórias destinadas a protegê-los. 

Os objetivos do estudo são identificar os instrumentos legais utilizados para 

proteger os parques nacionais, avaliar sua eficácia na proteção do meio ambiente, 

mapear o sistema de gestão e verificar a existência e implementação do plano de 

gestão. Ademais, visa analisar como as autoridades estão envolvidas e avaliar se a 

implementação e implementação de políticas ambientais e públicas estão alinhadas 

com seus objetivos.  

Dessa maneira, o presente trabalho busca compreender qual a aplicabilidade 

e eficácia das normas ambientais e das políticas públicas na preservação do Parque 

Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio, identificando quem são os órgãos res-

ponsáveis pela conservação desse parque e quais seus meios de intervenção através 

de uma avaliação acerca desses órgãos competentes estarem atuando de maneira 

eficaz para conservar esse parque marinho, e verificando a existência e a efetivação 

do plano de manejo do supracitado parque. 



 
 

A EFETIVIDADE JURÍDICA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: ANÁLISE APLI-
CADA À UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO MEIO. 
AUTOR(A): GOMES, MARCOS VINICIUS DE SOUSA ROCHA, COAUTOR: MESQUITA, NILCIANE SILVA DE. 

Página 3 de 19 

Na primeira seção, aborda-se sobre os parques e a Lei que originou a criação 

das unidades de conservação, caracterizando-as e relatando a importância destas 

para o Estado. Na segunda, há um enfoque no histórico do PEMPRM, desde sua cri-

ação até as atividades realizadas que são permitidas dentro da área e aquelas que 

são proibidas, além de abordar os impactos causados pela atividade irregular para a 

vida aquática que ali habita. Em seguida, há uma apresentação acerca do plano de 

manejo que foi criado em 2019 para atender as necessidades encontradas no PEM-

PRM, citando as ações que buscam melhorar o monitoramento do ambiente e o es-

tudo da área, e logo após é realizada uma avaliação acerca das especificidades da 

área e a importância de sua preservação, tanto pela manutenção da vida aquática 

existente quando pelo potencial turístico que o parque apresenta. 

Do ponto de vista metodológico, a pesquisa adotou uma abordagem qualita-

tiva, conduzida por meio de uma combinação de métodos documental e bibliográfico, 

abrangendo o período de estudo até 2021. A investigação seguiu o método hipotético-

dedutivo e baseou-se na análise de artigos acadêmicos, relatórios e legislações perti-

nentes, com o objetivo de compreender o contexto e as práticas relacionadas à gestão 

ambiental no âmbito analisado. 

 

2. O MEIO AMBIENTE E AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 não se mostrou tímida ao estabelecer a pro-

teção do meio ambiente, atribuindo-lhe um caráter fundamental para o bem-estar da 

sociedade e para as gerações futuras (BENJAMIN, 2008), concedendo um status pri-

vilegiado à pauta ambiental no panorama constitucional (VARELLA; LEUZINGER, 

2008). No artigo 24, a CF/88 confere à União, aos Estados e ao Distrito Federal com-

petência para legislar concorrentemente sobre questões ambientais, incluindo a con-

servação da natureza, a defesa do solo, dos recursos naturais e a proteção do meio 

ambiente. Já no artigo 225, reconhece-se o direito de todos a um meio ambiente eco-

logicamente equilibrado, essencial à qualidade de vida, e impõe-se ao Poder Público 

e à coletividade a responsabilidade de defendê-lo e preservá-lo (SILVA et al., 2024). 

O parágrafo 1º do mesmo artigo detalha as obrigações do Estado, incluindo a preser-

vação e restauração dos processos ecológicos essenciais e o manejo ecológico das 
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espécies e ecossistemas. Outrossim, estabelece a obrigação de definir espaços terri-

toriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, com restrições para 

alteração ou supressão desses espaços, a fim de garantir a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção.  

Para proteger o meio ambiente, no Brasil há os denominados parques, que 

são ambientes que constituem áreas terrestres, aquáticas e/ou marinhas que abran-

gem, normalmente, áreas de preservação e carregam consigo a incumbência de pro-

teger áreas ricas em diversidade ecológica (MOTA; PARFITT, 2024). Essas unidades 

de conservação tem uma multiplicidade de funções, como promover atividades cien-

tíficas, educacionais e turísticas. Segundo a Lei Federal nº 9.985 de 18 de julho de 

2000, os parques possuem uma função protecional, conforme consta a seguir: 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecos-
sistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibili-
tando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades 
de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a na-
tureza e de turismo ecológico. 
§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com 
o que dispõe a lei. 
§ 2o A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no 
Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsá-
vel por sua administração, e àquelas previstas em regulamento. 
§ 3o A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsá-
vel pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por 
este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 
§ 4o As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, 
serão denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Mu-
nicipal (BRASIL, 2000). 
 

Esses espaços devem ser criados por todos os entes federativos, uma vez 

que o meio ambiente é uma competência comum, haja vista que segundo a Constitui-

ção Cidadã de 1988, compete aos municípios e estados o dever de suplementar a 

legislação federal no que couber, legislar sobre assuntos de interesse local e promo-

ver, em sua esfera de atuação, adequado ordenamento territorial, mediante planeja-

mento e controle de uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, conforme 

especificado no artigo 225 da Constituição Federal, incs. I, II e VIII. 

No estado do Ceará, criou-se, por meio da Lei Estadual Nº 12.717 de 05 de 

setembro de 1997, o Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio - PEMPRM, 

sendo esse o único parque marinho do estado do Ceará e um dos poucos existentes 
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no Brasil, já que, segundo o ICMBio (BRASIL, 2021), possui apenas seis parques 

marinhos nacionais. Segundo a Superintendência Estadual do Meio Ambiente (SE-

MACE), por conter uma imensa diversidade de plantas e animais, o PEMPRM é con-

siderado um dos mais diversos habitats marinhos do país (CEARÁ, 2020). Esse par-

que marinho ocupa uma importante função litorânea, seja para a pesca em regiões 

próximas, seja para o conjunto das atrações turísticas que podem ser desenvolvidas 

nessa área, como tráfego de qualquer tipo de embarcação e mergulho autônomo.  

A criação, entretanto, por si só não garante a proteção efetiva de zonas em 

áreas de conservação, tendo em vista que são necessários mecanismos e ferramen-

tas para fazer valer o que estabelece o ordenamento jurídico brasileiro. Como menci-

onado acima, os parques têm o fito de proteger áreas com uma rica diversidade am-

biental, sendo permitidas atividades que não são danosas para aquele determinado 

ecossistema. Contudo, nessa região marinha onde está situada o PEMPRM é possível 

observar atividades não autorizadas e ilegais, e objetivando problematizar a aludida 

situação, o presente artigo pretende realizar um panorama entre as normas ambien-

tais pertinentes, às políticas públicas ambientais e marítimas, e as medidas de fiscali-

zação e regulamentação que o Governo do Estado do Ceará tem tomado para coibir 

todo e qualquer ato ilegal na região. 

As unidades de conservação (UCs) são legalmente instituídas pelo poder pú-

blico, nas suas três esferas (municipal, estadual e federal). Elas são reguladas pela 

Lei no. 9.985, de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC). Estão divididas em dois grupos: as de proteção integral e as de uso susten-

tável (Unidades de Conservação no Brasil, 2011). As unidades de conservação são, 

segundo a Lei nº 9.985/2000: 

Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, le-

galmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limi-

tes definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam ga-

rantias adequadas de proteção (BRASIL, 2000). 

 

O retromencionado dispositivo normativa concretiza, no plano formal, o obje-

tivo de assegurar a existência de um equilíbrio ecológico, conforme disposto no art. 

255 da Constituição. Essas áreas são regidas por sistemas específicos de gestão e 



 
 

A EFETIVIDADE JURÍDICA DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: ANÁLISE APLI-
CADA À UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO MEIO. 
AUTOR(A): GOMES, MARCOS VINICIUS DE SOUSA ROCHA, COAUTOR: MESQUITA, NILCIANE SILVA DE. 

Página 6 de 19 

planejamento e têm como objetivo contribuir para a conservação da biodiversidade e 

dos recursos naturais da bacia hidrográfica e da água, a proteção de espécies vulne-

ráveis a desastres regionais e nacionais, a promoção do desenvolvimento sustentável 

baseado em recursos naturais e a proteção de áreas naturais e minimamente modifi-

cadas de grande beleza natural (SILVA; CARNEIRO; SAMPAIO, 2014). 

Conforme dados divulgados pelo Sistema Nacional de Informações Florestais 

(SFB, 2020), o Brasil contava, em 2020, com 2.446 unidades de conservação públi-

cas, das quais 334 estavam sob a gestão do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade (ICMBio), órgão vinculado ao Ministério do Meio Ambiente. Além 

das unidades de conservação públicas, o país também dispõe de reservas privadas, 

destacando-se as 1.567 Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN), que 

abrangem cerca de 18% da superfície terrestre brasileira e 26% da área marinha na-

cional. Os supramencionados dados refletem a ampliação das áreas protegidas no 

país, revelando a crescente importância da conservação da biodiversidade e a funda-

mentalidade das diferentes formas de unidade de conservação, tanto públicas quanto 

privadas, na preservação dos ecossistemas terrestres e marinhos. 

No contexto internacional, a questão ambiental e marítima adquiriu significa-

tiva relevância em 1982, com a celebração da Convenção das Nações Unidas sobre 

o Direito do Mar (CNUDM), à qual o Brasil aderiu por meio do Decreto nº 99.165, de 

12 de março de 1990. A CNUDM, ao tratar das obrigações dos Estados signatários, 

estabelece em seu artigo 192 que: 

Os Estados devem tomar, individual ou conjuntamente, como apropriado, 
todas as medidas compatíveis com a presente Convenção que sejam ne-
cessárias para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio marinho, 
qualquer que seja a sua fonte, utilizando para este fim os meios mais 
viáveis de que disponham e de conformidade com as suas possibilidades, 
e devem esforçar-se por harmonizar as suas políticas a esse respeito. 

 
O Estado do Ceará, apesar de possuir uma vasta área litorânea em seu terri-

tório, conta atualmente com apenas uma unidade de conservação marítima. Esse pa-

norama pode ser interpretado como um reflexo das limitações estruturais da realidade 

brasileira, uma vez que o país dispõe de apenas sete parques estaduais marinhos.  

A criação das Unidades de Conservação (UCs) no Brasil nasceu como uma 

resposta a recomendações internacionais, com o propósito de proteger áreas de 
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grande importância para a fauna e a flora. Essas iniciativas buscam preservar ecos-

sistemas e reduzir os impactos ambientais em locais que possuem relevância bioló-

gica e cultural, criando um compromisso do país com a conservação da natureza e a 

sustentabilidade global. 

 

3. HISTÓRICO DO PARQUE ESTADUAL MARINHO DA PEDRA DA RISCA DO 

MEIO 

 

O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio, sob a administração 

da Secretaria do Meio Ambiente do Ceará (SEMA), é uma unidade de conservação 

de proteção integral. Criado pela Lei nº 10.171, de 5 de setembro de 1977, é o único 

parque marinho totalmente submerso no litoral cearense. Soares et al. (2011, p. 266) 

apontam “que poucos estudos científicos deram suporte no momento da criação da 

Unidade”, todavia, com o passar do tempo, iniciativas cientificas aproximaram-se do 

parque, sobretudo as ligadas a Universidade Federal do Ceará (UFC). O PEMPRM 

classifica-se como um parque nacional de proteção integral, como abordado anterior-

mente, tendo como objetivo é atuar na preservação de ecossistemas naturais de 

grande relevância ecológica e beleza cênica, a sua criação reflete na realização de 

pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades voltadas à educação e inter-

pretação ambiental, bem como à recreação em sintonia com a natureza e ao turismo 

ecológico. 

De acordo com informações disponibilizadas no site da Secretaria do Meio 

Ambiente do Estado do Ceará (CEARÁ, 2010) sobre o Parque Estadual Marinho da 

Pedra da Risca do Meio (PEMPRM), o nome do parque foi atribuído em homenagem 

aos jangadeiros que frequentavam a região. O trecho extraído da página do parque 

destaca que a denominação faz referência à tradição das embarcações que, ao nave-

gar pelas águas da localidade, passavam nas proximidades da Pedra da Risca do 

Meio, um ponto de grande importância histórica e cultural para a comunidade local: 

Os jangadeiros denominam “riscas” as formações rochosas submersas onde 
se fixam microrganismos que formam a base da cadeia alimentar. O nome do 
Parque Estadual Marinho foi escolhido em homenagem a esses jangadeiros 
que batizaram os diversos pontos de pesca tais como a Risca do Mar, a Risca 
do Meio e a Risca de Terra. Atualmente, os pescadores artesanais realizam 
a atividade pesqueira da mesma forma que seus ancestrais indígenas, como 
uma forma de herança profissional que perpetua as características culturais 
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do nosso povo. A tecnologia utilizada é rudimentar, desde a construção da 
embarcação até a confecção da arte de pesca (CEARÁ, 2010). 
 

O PEMPRM abrange uma área total de aproximadamente 33,2 km², com 

águas que apresentam uma temperatura média de 27°C e profundidade de até 30 

metros. Essas características favorecem o desenvolvimento de recifes de corais, que 

permanecem totalmente submersos, criando um ambiente propício para a diversidade 

de vida marinha. O parque serve como habitat para várias espécies, incluindo peixes 

ósseos, peixes cartilaginosos, golfinhos e tartarugas. Sua localização está a cerca de 

18,5 km do Porto do Mucuripe, uma zona costeira frequentada por banhistas, pesca-

dores e trabalhadores envolvidos em diversas atividades econômicas na área. 

Diversas práticas podem ser realizadas dentro dos limites do Parque Estadual 

Marinho da Pedra da Risca do Meio. São permitidas atividades como a pesca artesa-

nal e esportiva (com linha e anzol), o tráfego de embarcações de diferentes tipos, a 

coleta de dados e amostras para fins científicos e de pesquisa, bem como o mergulho 

autônomo, desde que previamente autorizado (Ceará, 2010). Soares et al (2011, p. 

262) apontam a incongruência na permissão de pesca artesanal na área, os autores 

apontam “contradição entre este o dispositivo legal que criou o parque e o SNUC. No 

SNUC, o uso de pesca artesanal não são permitidos em UC de proteção integral 

(como a categoria parque)”. Em data posterior ao artigo publicado por Soares et al 

(2011), criou-se o plano de manejo estabeleceu-se que a prática de pesca artesanal 

seria possível somente em algumas zonas do PEMPRM, e somente por pescadores 

artesanais que utilizam estritamente com o uso de linha e anzol e embarcação à vela. 

A SEMACE, contudo, também especifica que algumas atividades estão proi-

bidas dentro do parque, incluindo a pesca de arrasto com redes, a caça submarina 

em apneia e/ou com ar comprimido, a captura de peixes ornamentais, a coleta de 

substratos contendo vegetais e animais agregados, o descarte de lixo e a lavagem do 

porão de embarcações. Todavia, Soares et al. (2011, p. 262) apontam que “várias 

irregularidades, como a pesca ilegal, foram detectadas na área do parque”, desta-

cando, entre elas, “a pesca de peixes e lagostas, tanto a submarina quanto a realizada 

com redes e covos”. Além disso, os autores ressaltam a prática da “captura de peixes 

e outros organismos ornamentais destinados ao comércio voltado à aquariofilia”, evi-

denciando o impacto dessa atividade sobre a conservação da fauna local. 
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Entre as principais dificuldades periodicamente observadas no Parque Esta-

dual Marinho da Pedra da Risca do Meio, destaca-se a prática da pesca predatória, 

caracterizada pelo uso de redes caçoeiras e compressores de ar comprimido para a 

captura de peixes ornamentais, lagostas e peixes de grande porte. Carneiro et al 

(2017, p. 29) que “são comuns os relatos informais de pesca com apetrechos proibidos 

como compressores, redes ou armadilhas (marambaias)”.  

A atuação enfocada no monitoramento contínuo da região do PEMPRM e das 

áreas adjacentes, devido à sua proximidade com a orla de uma praia amplamente 

frequentada em Fortaleza, faz-se necessária. A localização estratégica do parque, em 

uma área de intenso uso urbano e turístico, demanda não apenas a fiscalização e o 

registro de denúncias formais, mas também a implementação de um monitoramento 

aquático sistemático. Esse monitoramento é necessário para avaliar os danos ambi-

entais causados pela poluição proveniente da orla da cidade, garantindo a efetiva pro-

teção dos ecossistemas marinhos e a preservação da biodiversidade local. Segundo 

dados divulgados no site da SEMACE (2010):  

As atividades humanas vêm provocando a degradação dos ambientes reci-
fais, principalmente através da coleta de corais, da pesca desordenada, do 
desenvolvimento e ocupação costeira, da disposição de lixo nas margens dos 
recursos hídricos e do turismo desordenado. Uma parte dos ambientes reci-
fais brasileiros encontra-se protegida por Unidades de Conservação, que são 
áreas protegidas por lei e criadas com o objetivo de proteger a natureza e 
promover a sua utilização de forma sustentável (CEARÁ, 2010). 
 

Em entrevista ao Diário do Nordeste (2019), Marcelo Soares, então coorde-

nador do plano de manejo do PEMPRM e professor do Instituto de Ciências do Mar 

(Labomar) da Universidade Federal do Ceará (UFC), destacou que o ambiente abriga 

mais de 200 espécies, incluindo tartarugas, tubarões, arraias, peixes ornamentais e 

grandes corais. Todavia, uma das principais preocupações relacionadas ao turismo 

na área do PEMPRM é a contaminação das águas, que representa uma ameaça sig-

nificativa para a vida marinha local. Entre os fatores que contribuem para essa ameaça 

estão práticas como a "pesca fantasma" e o lixo gerado por banhistas na praia, ambos 

comprometendo a saúde do ecossistema marinho e colocando em risco a biodiversi-

dade da região. 

As visitas periódicas realizadas pelo Laboratório de Biologia Marinha do La-

bomar detectaram condições alarmantes que indicam riscos para a fauna marinha no 
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PEMPRM. A prática da "pesca fantasma", conforme definida pela ONG Proteção Ani-

mal Mundial (2019) em seu relatório Maré Fantasma, ocorre quando equipamentos de 

pesca, como redes, cabos, linhas de nylon, boias, atratores luminosos, isopor e arma-

ções, são perdidos ou descartados no mar. Esses materiais causam danos à vida 

marinha, resultando em ferimentos graves ou amputações, muitas vezes fatais. Os 

animais ficam aprisionados, incapazes de buscar seu próprio alimento, ou ainda têm 

partes de petrechos fantasma presos ao corpo, o que dificulta a alimentação e provoca 

a morte. Além disso, resíduos plásticos, como sacos e canudos deixados na beira da 

praia, são carregados pela maré e acabam sendo ingeridos por diversos animais ma-

rinhos. Confundidos com alimento, esses materiais, especialmente os microplásticos, 

causam desnutrição ao obstruir o sistema digestivo ou sufocar os animais, debilitando 

sua saúde e frequentemente resultando em sua morte. 

Além disso, como medida de proteção, a Portaria nº 192 de 11 de dezembro 

de 1998 estabelece diretrizes para a preservação deste espaço de rica diversidade 

biológica. Em razão da proximidade com o Porto do Mucuripe, a portaria, no artigo 7º, 

determina que todas as embarcações que naveguem em um raio de 10 km da área 

do parque devem obter uma autorização da SEMACE por meio do Cadastro Ambiental 

Especial, cuja validade é de um ano. Essa exigência visa garantir que apenas embar-

cações com baixo potencial de poluição possam circular nas imediações. Ademais, a 

portaria estabelece que, para a obtenção do Cadastro Ambiental, a pessoa física ou 

jurídica interessada deverá efetuar o pagamento de uma taxa à SEMACE, com o ob-

jetivo de contribuir para a manutenção do parque. Outras taxas administrativas tam-

bém podem ser aplicadas para a realização de atividades no ambiente protegido, 

como as taxas específicas para mergulhadores e pescadores autorizados. 

 

4. PLANO DE MANEJO 

 

O plano de manejo caracteriza-se como um documento técnico elaborado 

para cada unidade de conservação existente, seja em âmbito federal, estadual ou 

municipal. Obrigatoriamente toda unidade de conservação deve conter um plano de 

manejo (art. 27º, lei nº 9.985/2000).  Esse documento é criado em congruência com 
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os objetivos de cada unidade de conservação, nele está contido algumas especifica-

ções, como o zoneamento e as regras que norteiam a utilização da área reservada. 

Marques e Nucci (2007, p. 9) apontam que “o desenvolvimento de estudos que envol-

vam uma maior integração entre os diversos temas previstos na elaboração de Planos 

de Manejo poderia contribuir para um melhor planejamento e gestão das UCs brasi-

leiras.”. Nesse sentido, a construção de um plano de manejo requer um amplo conhe-

cimento e trabalho multidisciplinar do ecossistema manejado, contando com elemen-

tos biológicos, sociais, químicos etc., uma vez que é necessário ter um panorama 

geral para planejar a gestão vindoura em consonância com os objetivos estabelecidos 

e a possível interferência positiva ou negativa dos seres humanos.  

Conforme o artigo 27, inciso III, da Lei nº 9.985/2000, as unidades de conser-

vação devem elaborar seu plano de manejo no prazo máximo de cinco anos após sua 

criação. Durante o processo de construção desse plano, a comunidade que reside nas 

áreas circundantes da unidade de conservação deve ser incluída, assegurando um 

espaço de participação e voz, com o intuito de promover uma maior integração social 

e econômica entre a unidade e os moradores locais.  

O PEMPRM, criado em 1997, estava sujeito à obrigatoriedade de elaboração 

de seu plano de manejo até 2005, considerando a aprovação da Lei nº 9.985/2000. 

No entanto, o processo de elaboração do plano de manejo teve início apenas em 

2019, quando a Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura foi selecionada para o 

desenvolvimento do documento. O processo incluiu reuniões entre a SEMACE, o Con-

selho Gestor do PEMPRM, ambientalistas, pesquisadores e representantes da comu-

nidade local, garantindo que a construção do plano fosse realizada de forma demo-

crática, inclusiva e participativa3 — princípios do Direito Ambiental. 

Segundo Silva et al. (2024), a legislação ambiental no Brasil não deve ser 

encarada como um empecilho ou um conjunto de regras impostas sem sentido, mas 

 
 
3 Nesse sentido, Sarlet e Fensterseifer (2018, p. 455) apontam que “o fortalecimento da atuação da 
sociedade civil em prol da tutela ecológica seria de todo desejável do ponto de vista democrático e de 
efetividade da legislação ambiental.”. De maneira complementar, Gomes (2024) destaca que a Trans-
parência Ambiental possibilita à sociedade uma participação efetiva nas decisões ecológicas, consti-
tuindo-se como condição para a ação cidadã. Em outras palavras, na ausência de informações ade-
quadas sobre determinado tema a sociedade não será capaz de participar ou o fará de maneira desin-
formada e pouco fundamentada. 
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como uma estrutura embasada em ciência, voltada à proteção do meio ambiente e à 

garantia de qualidade de vida para as gerações presentes e futuras. Nessa perspec-

tiva, a preservação ambiental é uma responsabilidade compartilhada entre o Estado 

e a sociedade. Para que esse compromisso seja efetivo, as ferramentas como os pla-

nos de manejo e outros instrumentos regulatórios devem desenvolvidos em diálogo 

constante com a academia e com a sociedade.  

No que tange à infraestrutura e equipamentos, por representar uma área de 

alto potencial turístico, a Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Ceará (SEMA) 

adquiriu, em 2020, um veículo operado remotamente subaquático (ROV, na sigla em 

inglês). Este equipamento de alta tecnologia tem como objetivo fortalecer as ativida-

des de preservação do Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio (PEM-

PRM), funcionando como uma ferramenta de monitoramento das atividades dentro da 

unidade de conservação. Além disso, o ROV contribui para o mapeamento das espé-

cies que habitam a área, permitindo um acompanhamento dos ecossistemas locais e 

das condições ambientais do parque. 

O ROV (Remotely Operated Underwater Vehicle) é um veículo subaquático 

operado remotamente, essencialmente um robô submarino, capaz de capturar ima-

gens detalhadas do fundo do mar (GARCÍA-VALDOVINOS et al., 2014). Esse equipa-

mento permite a inspeção de materiais e estruturas submersas, como cascos de na-

vios, pontes e barragens, além de desempenhar funções específicas, como auxiliar 

na segurança portuária, apoiar o funcionamento de indústrias de petróleo e gás, e 

colaborar em pesquisas sobre ecossistemas marinhos. Sua versatilidade também 

possibilita a realização de diversas atividades ligadas ao ambiente submarino, forne-

cendo dados para o monitoramento e preservação de áreas marinhas. 

De acordo com dados divulgados pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado 

do Ceará (2020), a aquisição do modelo subaquático ROV representa uma contribui-

ção para o PEMPRM, não apenas ao reduzir despesas e otimizar o tempo, mas tam-

bém ao agilizar os esforços necessários, conforme descrito nos programas de susten-

tabilidade do Plano de Administração da Unidade de Conservação (UC). Assim, o 

ROV atua nas intervenções de gestão e manejo da UC, aprimorando a fiscalização da 
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área e possibilitando o monitoramento eficaz da região. Sua utilização é especial-

mente relevante devido às especificidades de acesso ao PEMPRM, permitindo uma 

fiscalização das condições ambientais e da biodiversidade local. 

O Plano de Manejo do PEMPRM (CEARÁ, 2019) realizou um estudo estraté-

gico abrangente sobre diversos fatores que podem influenciar o parque, considerando 

tanto os impactos positivos quanto negativos que podem surgir. No que diz respeito à 

educação e à pesquisa, observou-se que o número de pesquisas e visitas com enfo-

que educativo-ambiental na área é limitado, contraintuitivo, já que é um dos pilares 

das Unidades de Conservação. Esse fator é atribuído aos custos elevados para 

acesso ao PEMPRM, uma vez que é necessário contratar uma embarcação particular, 

além das condições climáticas adversas, como ondas e ventanias, conforme descrito 

no Plano de Manejo (2019). A redução das pesquisas na área levanta preocupações 

sobre o controle futuro das condições da unidade de conservação, dada a importância 

dos pesquisadores no monitoramento socioambiental e no controle da poluição local. 

É importante ressaltar que, por meio dos projetos de pesquisa realizados no PEM-

PRM, é possível aprofundar o conhecimento sobre a biodiversidade marinha e explo-

rar as diversas possibilidades de uso sustentável dessa rica área ecológica. 

O Plano de Manejo do PEMPRM expressa uma preocupação em relação ao 

orçamento destinado à unidade de conservação, destacando que os recursos finan-

ceiros são limitados, o que compromete diretamente as atividades educativas, as pes-

quisas e as ações de proteção. Essa restrição orçamentária representa uma ameaça 

à efetividade dos objetivos e à missão estabelecida na criação do parque. Além disso, 

o plano aponta a ausência de uma sede própria para o PEMPRM, o que coloca em 

risco a execução das atividades administrativas, planejadas e estratégicas, conforme 

mencionado no Plano de Manejo (CEÁRA, 2019). A falta de uma estrutura adequada 

dificulta a gestão e o acompanhamento das ações necessárias para a preservação da 

unidade de conservação e o cumprimento de suas metas ambientais. 

Outro ponto digno de destaque são os Subprogramas de Cooperação Inte-

rinstitucional, de Pesca Artesanal, de Mergulho Recreativo, de Monitoramento Ambi-

ental e de Pesquisa Científica, que atuam no desenvolvimento de atividades de ciên-

cia cidadã e na promoção da divulgação científica entre os usuários, especialmente 
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pescadores artesanais, mergulhadores e outros trabalhadores da área. Esses projetos 

fomentam o controle social das políticas públicas ambientais, uma vez que, ao engajar 

diretamente os indivíduos que convivem de forma contínua com o parque, promovem 

a conscientização ambiental. Dessa forma, trabalhadores com maior compreensão 

sobre os impactos ambientais terão maior probabilidade de atuar preventivamente e 

coibir práticas que possam degradar o meio ambiente local, contribuindo para a pre-

servação efetiva do ecossistema marinho do PEMPRM. 

Ademais, o Subprograma de Comunicação Social e o Subprograma de Edu-

cação Ambiental atuam de forma integrada, visando promover atividades educativas 

e ambientais por meio da criação de materiais gráficos e didáticos, utilizando como 

símbolo a espécie bandeira (peixe anjo) e elementos visuais atraentes. Esses materi-

ais abordam as características do parque, as práticas recomendadas para a utilização 

dos recursos pesqueiros, o zoneamento e as normas da unidade. Observa-se, por-

tanto, um esforço para a conscientização contínua dos usuários do parque, uma vez 

que o método lúdico se mostra altamente eficaz tanto para os trabalhadores locais 

quanto para os visitantes. Além disso, o Plano de Manejo (2019) destaca um esforço 

constante para atrair a colaboração de instituições públicas e privadas, com o objetivo 

de fomentar o desenvolvimento de trabalhos técnicos e científicos na área, o que po-

tencializa as ações de preservação e gestão. 

Por fim, uma questão em relação às pesquisas realizadas no PEMPRM é a 

inexistência de um levantamento centralizado sobre as investigações realizadas na 

área, bem como a falta de um banco de dados consolidado que reúna informações 

sobre as pesquisas desenvolvidas, seus respectivos pesquisadores e os resultados 

obtidos. A criação da aludida base de dados é de suma importância, pois permitiria a 

utilização dessas informações científicas e acadêmicas na formulação, acompanha-

mento e fiscalização das políticas públicas ambientais voltadas à conservação do par-

que, as quais são planejadas e executadas pela SEMACE. Além disso, identificou-se 

a necessidade de realizar uma pesquisa local, envolvendo tanto os visitantes quanto 

os trabalhadores da região, com o intuito de avaliar o nível de conhecimento sobre o 

parque, sua biodiversidade e as ações em andamento. Essa iniciativa contribuiria para 

medir a efetividade dos projetos de comunicação e educação ambiental, permitindo 
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ajustes que possam aprimorar a conscientização e o engajamento das comunidades 

e indivíduos envolvidos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O direito constitucional consagrou o direito-dever de garantir um meio ambi-

ente ecologicamente equilibrado, atribuindo à sociedade a responsabilidade de cola-

borar ativamente na sua defesa. Esse princípio não apenas reforça a proteção ambi-

ental, mas também sublinha a relevância da democracia participativa, que deve ser 

vista como um mecanismo para a efetiva preservação do meio ambiente. Nesse con-

texto, a ampla divulgação das ações realizadas no Parque Estadual Marinho da Pedra 

da Risca do Meio, aliada à abertura para a participação social, permite que a comuni-

dade local e demais interessados se envolvam diretamente na gestão e fiscalização 

da unidade de conservação. A transparência e a inclusão fortalecem o compromisso 

coletivo com a conservação, permitindo que a sociedade exerça seu papel de vigilante 

e agente de mudança, contribuindo para a construção de políticas públicas eficazes e 

alinhadas com os objetivos de sustentabilidade e preservação ambiental. 

O Parque Estadual Marinho da Pedra da Risca do Meio (PEMPRM) repre-

senta um marco no reconhecimento da necessidade de preservar a vida marinha na 

costa cearense, sendo a primeira e, até o momento, única unidade de conservação 

marinha do Estado. Nesse contexto, a análise das legislações já existentes e sua apli-

cabilidade demonstraram a adequação das normas à realidade do parque, embora se 

observe que alguns ajustes ainda são necessários. 

A investigação permitiu compreender o impacto das atividades de monitora-

mento no parque, além de avaliar o papel do turismo e das movimentações nas pro-

ximidades, que influenciam diretamente a vida marinha. Também ficou evidente a im-

portância dos órgãos responsáveis pela gestão da área, especialmente no que tange 

à legislação que regula as práticas permitidas e proibidas dentro da unidade, além de 

fornecer mecanismos para a denúncia de condutas inadequadas. 

Um aspecto relevante identificado foi a demora na elaboração do plano de 

manejo, cuja construção foi iniciada apenas em 2019, com a colaboração do Instituto 
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de Ciências do Mar (Labomar) da Universidade Federal do Ceará (UFC). Este plano, 

fundamentado em estudos sobre a fauna marinha local, alinha as necessidades de 

preservação com as ações práticas necessárias para a gestão do parque. 

A análise também destacou a relevância do PEMPRM para a costa cearense, 

não apenas pelo seu potencial turístico, que deve ser explorado com responsabili-

dade, mas também pela sua missão de conservar a vida marinha e proteger a biodi-

versidade da região. O parque contribui para a manutenção de ecossistemas mari-

nhos, auxiliando na recuperação de estoques pesqueiros e funcionando como um im-

portante ponto de reprodução e alimentação para diversas espécies. 

Diante disso, é evidente a necessidade de intensificar a fiscalização e o mo-

nitoramento da unidade, com a colaboração ativa da comunidade local, incluindo pes-

cadores, que atuam na preservação da área. A aquisição do ROV (veículo subaquá-

tico operado remotamente) pela Secretaria do Meio Ambiente do Ceará (SEMA) e as 

ações culturais voltadas à conscientização da comunidade local são exemplos de me-

didas importantes para garantir a proteção contínua do parque e o fortalecimento da 

relação entre a população e o meio ambiente que a cerca. 
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